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DECRETO Nº 2.087, DE 10 DE AGOSTO DE 2017. 
 

 

 

INSTITUI O COMITÊ DE MOBILIZAÇÃO SO-

CIAL DE ENFRENTAMENTO PERMANENTE 

CONTRA A DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZI-

CA VÍRUS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS. 
 

 

 
  O Prefeito Municipal de Taiobeiras, DANILO MENDES RODRIGUES, no uso 

de suas atribuições estabelecidas pelo Art. 81. XIV da Lei Orgânica Municipal e,  

  CONSIDERANDO o que dispõe o Programa Nacional e Controle da 

Dengue – PNCD, instituído em 24/07/2002, pela Fundação Nacional de Saúde – FU-

NASA, com os objetivos de reduzir a infestação pelo Aedes aegypti; reduzir a inci-

dência da dengue; e reduzir a letalidade por febre hemorrágica de dengue 

 

DECRETA 
 

 Art. 1º. Fica instituído o Comitê Municipal de Mobilização Social de 

Combate à Dengue: 

 

 Art. 2º. Compete ao Comitê: 

I. Acompanhar e avaliar a implementação das ações previstas no 

Programa Nacional de Controle da Dengue – PNCD, instituído em 

24/06/02; 

II. Propor mecanismos que possibilitem a plena execução do pro-

grama. 

 

 Art. 3º.  O Comitê será composto por um representante de cada um 

dos seguintes órgãos: 

I. Departamento Municipal de Saúde e Saneamento; 

II. Gerência de Divisão de Vigilância em Saúde (Epidemiologia, 

combate a endemias, Vigilância em Saúde e Controle de Zoono-

ses); 

III. Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

IV. Gerência de Divisão de Fiscalização do Departamento Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos. 

V. Departamento Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cida-

dania; 

VI. Departamento Municipal de Educação; 

VII. Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA; 
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VIII. Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais – 

EMATER/MG; 

IX. 2ª Companhia Independente de Polícia Militar de Minas Gerais; 

X. Conselho Municipal e Saúde; 

XI. Estabelecimentos de ensino superior; 

XII. Estabelecimentos de ensino fundamental e secundário; 

XIII. Câmara Municipal de Taiobeiras; 

XIV. Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

 § 1º. O representante do Departamento Municipal de Saúde exercerá 

a função de Coordenador do Comitê e será substituído, em suas ausências e impe-

dimentos e legais, pelo representante da Gerência de Divisão de Vigilância em Sa-

úde. 

 § 2º. A critério do Coordenador do Comitê poderão ser criados sub-

comitês técnicos específicos. 

 § 3º. O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, uma veza por mês ou ex-

traordinariamente, quando convocado pela coordenação. 

 

 Art. 4º. A participação no comitê será considerada serviço público re-

levante, não ensejando qualquer remuneração. 

 

 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 Prefeitura Municipal de Taiobeiras (MG), em 10 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura. 


